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PROJETO DE LEI 01-00400/2013 do Vereador Nelo Rodolfo (PMDB)  
“Dispõe sobre a proibição de uso de película nos vidros do transporte público de 
passageiros do Subsistema Local, nos transportes escolares público e privado, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica proibido o uso de película nos vidros dos transportes públicos de 
passageiros do Subsistema Local, assim como nos transportes escolares público e 
privado.  
Parágrafo único. Permite-se propaganda publicitária apenas nos vidros traseiros, 
desde que respeitadas as margens superiores, inferiores e laterais, de, no máximo, 
10 (dez) centímetros, contados da borda do veículo, nos termos da regulamentação 
editada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  
Art. 2º A infração às disposições desta Lei acarretará multa no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos) reais.  
§ 1º Em caso de reincidência a pena se converterá em suspensão da concessão ou 
permissão, em caso de transporte coletivo de passageiros do Subsistema Local, nos 
termos da Lei Municipal nº 13.241/01, ou suspensão do cadastro perante o 
Departamento de Transportes Públicos (DTP) para os casos de transporte escolar 
publico e privado.  
§ 2º A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada anualmente pela 
variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice será aplicado outro que venha a substituí-lo.  
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


